
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  ao  senhor  SILVANO
LOUREDO CAFÉ.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos  anais  deste  Legislativo  e  encaminhe  a  presente  Moção  de  Aplausos  ao  senhor  SILVANO
LOUREDO CAFÉ. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação, ao compromisso e à trajetória de vida de Silvano Louredo Café, nascido em 07 de agosto
de 1976, natural de Barra do Garças-MT, filho de Paulo Almeida Café e Maria José Louredo, casado
com Kelly Patrícia F. S. Café, pai de Rhayane Eloíza F. Silva Café e Raphaely Luize F. Café. 
Microempreendedor, destaca-se por sua iniciativa e compromisso com o desenvolvimento social por
meio do esporte. Fundador do CT Café, espaço voltado à prática esportiva, com quadra de areia e
campo society, desenvolve, desde sua criação, importante trabalho junto à comunidade, promovendo
torneios,  campeonatos  e  incentivando  a  prática  esportiva  na  região. Sua  atuação  vai  além  do
empreendedorismo, tendo já promovido escola de futebol para crianças de 8 a 14 anos, além de
realizar eventos voltados à inclusão social em parceria com escolas públicas. 
Sua trajetória reflete compromisso com a juventude, com o esporte e com a inclusão social, sendo
exemplo de iniciativa que transforma realidades, motivo pelo qual esta Casa Legislativa, através deste
parlamentar, reconhece sua relevante história de vida e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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